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PORTARIA Nº 1338/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 43091-55.2010.8.06.0000,

RESOLVE conceder para a servidora SANDRA FELIPE DE CARVALHO, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 200231.1/1, 
a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não lhe sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica 
gratificação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 2008.0019.8369-1, RESOLVE aposentar voluntariamente, por tempo de contribuição, a partir 
de 17 de setembro de 2008, ELSA MARIA DE LIMA AZEVEDO no cargo de Analista Judiciário Adjunto, referência AJ-36, da 
Comarca de Fortaleza, Matrícula nº 24943.1/0, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003, combinado com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais 
no valor total de R$ 3.950,26 (três mil e novecentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos), abaixo discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 14.189/2008) AJ-36 R$  910,20
(Novecentos e dez reais e vinte centavos)
Progressão Horizontal - 15% (Art. 43, § 1º da Lei estadual nº 9.826/74) R$  136,53
(Cento e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos)
Gratificação de Risco de Vida – 40%(Lei estadual nº 10.624/81) R$  364,08
(Trezentos e sessenta e quatro reais e oito centavos)
Gratificação Judiciária – 40%(Lei estadual nº 11.715/90) R$  564,32
(Quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
Gratificação de Exercício – 100%( Lei estadual nº 11.270/86) R$ 1.975,13
(Hum mil e novecentos e setenta e cinco reais e treze centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1344/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, parágrafo único, da Lei estadual nº 14.766, de 30 de julho de 2010, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 02 de agosto de 2010, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o
exercício de 2011;

RESOLVE divulgar as relações de cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão integrantes do Quadro III - Poder 
Judiciário, conforme os Anexos I, II e III desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 dias do mês de setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ANEXO I – CARGOS DA MAGISTRATURA

CARGO SITUAÇÃO

DESEMBARGADOR
31 - OCUPADOS

12 - VAGOS

JUIZ DE ENTRÂNCIA INICIAL
76 - OCUPADOS

22 - VAGOS

JUIZ DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
94 - OCUPADOS

27 - VAGOS
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JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL
188 - OCUPADOS

61 - VAGOS

ANEXO II – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
(Posição 30.08.2010)

CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO
ADMINISTRADOR 8 - OCUPADOS

ANALISTA JUDICIÁRIO 394 - OCUPADOS

433 - VAGOS

ANALISTA JUDICIÁRIO ADJUNTO 791 - OCUPADOS

33 - VAGOS
ASSISTENTE SOCIAL 7 - OCUPADOS

BIBLIOTECÁRIO 2 - OCUPADOS
CONTADOR 4 - OCUPADOS

ECONOMISTA 2 - OCUPADOS
MÉDICO 1 - OCUPADO

MOTORISTA 23 - OCUPADOS
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 592 - OCUPADOS

29 - VAGOS
OFICIAL DE JUSTIÇA – ÁREA JUDICÁRIA 45 - OCUPADOS

02- VAGOS
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 19- OCUPADOS

RELAÇÕES PÚBLICAS 1 - OCUPADO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 3 - OCUPADOS

TÉCNICO JUDICIÁRIO 979 - OCUPADOS

248 - VAGOS
TELEFONISTA 11 - OCUPADOS

VIGIA 10 - OCUPADOS

ANEXO III – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
(Posição 30.08.2010)

Cargos Comissionados do Tribunal de Justiça, Corregedoria Geral da Justiça, ESMEC
e Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira

CARGO SIMB. SITUAÇÃO
ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA DGS-2 VAGO

ASSESSOR DE CERIMONIAL DJS-1 OCUPADO
ASSISTENTE DE CERIMONIAL GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DJS-1 OCUPADO
ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO GAJ-3 10 – OCUPADOS

ASSESSOR TÉCNICO EM FOTOGRAFIA GAJ-5 OCUPADO
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DJS-1 OCUPADO

ASSESSOR PEDAGÓGICO GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DA ASSISTÊNCIA MILITAR DJS-2 OCUPADO

AUDITOR CHEFE DE CONTROLE INTERNO DJS-1 OCUPADO
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO DJS-2 2 – OCUPADOS

CONSULTOR JURÍDICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DGS-2 OCUPADO
ASSESSOR JURIDICO DA PRESIDÊNCIA DJS-1 2 – OCUPADOS
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1 – VAGO

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DJS-2 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA GAJ-1 OCUPADO

OFICIAL DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA GAJ-1 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DO APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES DA PRESIDÊNCIA GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES DA COORDENAÇÃO DAS 
ASSESSORIAS

GAJ-2 OCUPADO

ASSESSOR JURÍDICO DA VICE-PRESIDÊNCIA DJS-1 OCUPADO

ASSESSOR JURÍDICO DA VICE-PRESIDÊNCIA DJS-1 OCUPADO
ASSESSOR JURÍDICO DA VICE-PRESIDÊNCIA DJS-1 OCUPADO

CHEFE DE GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DJS-2 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GAJ-1 OCUPADO

SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DGS-1 OCUPADO
ASSISTENTE DA SECRETARIA GERAL DJS-3 OCUPADO

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA GERAL DJS-3 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA GERAL GAJ-2 OCUPADO

OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA GERAL GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE GAJ-1 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO MÉDICO-ODONTOLÓGICO GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-3 OCUPADO
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DGS-2 OCUPADO

ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE SISTEMAS E MÉTODOS GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE PRODUÇÃO GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE BIBLIOTECA GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE ARQUIVO GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS GAJ-2 OCUPADO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO FERMOJU DGS-2 OCUPADO

ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO RECRUTAMENTO DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E SELECAO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE TREINAMENTO GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE PESSOAL GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE CADASTRO E CONTROLE FUNCIONAL GAJ-3 OCUPADO
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CHEFE DE SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARGOS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PROCESSOS E FEITOS ADMINISTRATIVOS GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE REGISTROS FINANCEIROS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO E INFORMAÇÃO FINANCEIRA GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GERÊNCIA EXECUTIVA DO FERMOJU GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO GAJ-2 OCUPADO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DGS-2 OCUPADO
ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO

OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS GAJ-1 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPITAL GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE ZELADORIA GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS DO INTERIOR GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ZELADORIA GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE MALOTE GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE TRANSPORTE GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO GAJ-1 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE MATERIAL GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE COMPRAS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE ALMOXARIFADO GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE OBRAS GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PROJETOS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ORÇAMENTAÇÃO GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS GAJ-3 OCUPADO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS DGS-2 OCUPADO

ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E FLUXO DE CAIXA GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE TESOURARIA GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PREPARO DE CONTAS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E BALANÇO GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DE ORÇAMENTO GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE  CONTROLE DE  DOTAÇÕES GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE EMPENHO GAJ-3 OCUPADO

SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DGS-2 OCUPADO
ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
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OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA JUDICIÁRIA GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO CÍVEL GAJ-1 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE MANDADO DE SEGURANÇA GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS PRIVATIVOS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE ATOS PROCESSUAIS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS CÍVEIS GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO PENAL GAJ-1 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE HABEAS-CORPUS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE APELAÇÃO CRIME GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS CRIMINAIS GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIÁRIOS DE APOIO GAJ-1 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE ESTATÍSTICA E JURISPRUDÊNCIA GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PRECATÓRIOS GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL GAJ-3 OCUPADO

ASSESSOR DE DESEMBARGADOR DJS-2
98-OCUPADOS

31-VAGOS

OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR GAJ-2
33-OCUPADOS

10-VAGOS

SECRETÁRIO DE CÂMARA GAJ-1
8 – OCUPADOS

2- VAGOS

ASSESSOR DE CÂMARA GAJ-1
8 – OCUPADOS

2- VAGOS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO SUPERIOR DE MAGISTRATURA GAJ-1 OCUPADO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ESCOLA SUPERIOR DE MAGISTRATURA GAJ-1 OCUPADO
ASSESSOR PEDAGÓGICO GAJ-1 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE GAJ-2 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO DE APOIO GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO DE CURSOS GAJ-3 OCUPADO

DIRETOR GERAL DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DJS-3 OCUPADO
ASSESSOR DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DJS-2 2- OCUPADOS

AUDITOR DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DJS-2 2- OCUPADOS
CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DJS-3 OCUPADO

OFICIAL DE GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA GAJ-2 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISÃO DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DE DIVISAO DE CORREICOES GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE CORREICAO DA CAPITAL GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE CORREICAO DO INTERIOR GAJ-3 OCUPADO

ASSESSOR DE TURMA RECURSAL GAJ-1 OCUPADO
SECRETÁRIO DE TURMA RECURSAL GAJ-2 6 – OCUPADOS

ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
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Cargos Comissionados do Fórum Clóvis Beviláqua – Comarca de Fortaleza

CARGO SIMB. SITUAÇÃO
ASSESSOR JURÍDICO DJS-2 OCUPADO

CHEFE DE GABINETE GAJ-1 OCUPADO

ASSESSOR TÉCNICO GAJ-1 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE GAJ-2 OCUPADO

COORDENADOR DO NÚCLEO DE APOIO À JURISDIÇÃO DJS-2 OCUPADO

ASSESSOR EM PSICOLOGIA GAJ-2
7 - OCUPADOS

1 - VAGO

ASSESSOR EM SERVIÇO SOCIAL GAJ-2 5 – OCUPADOS
1 - VAGO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DGS-2 OCUPADO
OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA DO FÓRUM GAJ-3 OCUPADO

ASSISTENTE TÉCNICO DA SECRETARIA DO FÓRUM GAJ-3 OCUPADO

COORDENADOR DA COMAN GAJ-3 OCUPADO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS GAJ-1 OCUPADO

ASSISTENTE JURÍDICO GAJ-3 2 - OCUPADOS
ASSISTENTE TÉCNICO GAJ-4 4 - OCUPADOS

DIRETOR DA DIVISÃO DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DO SERVIÇO DE PROTOCOLO GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DO SERVIÇO DE OUTRAS ATIVIDADES JUDICIAIS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DA SEÇÃO DE PARTILHAS E LEILÕES GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE CONTADORIA GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE DEPÓSITO PÚBLICO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE CERTIDÕES GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE ARQUIVO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE MALOTE GAJ-4 OCUPADO
DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AO JUDICIÁRIO GAJ-2 OCUPADO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA GAJ-1 OCUPADO

CHEFE DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SERVIÇO DE ATIVIDADES DE APOIO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DA SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO GAJ-4 OCUPADO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GAJ-1 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS GAJ-3 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE PAGAMENTO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE PESSOAL GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE CENTRO DE TREINAMENTO INTEGRADO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO GAJ-3 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE REPROGRAFIA GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO ARQUIVO ADMINISTRATIVO GAJ-4 OCUPADO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS GAJ-1 OCUPADO
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CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE MANUTENÇÃO GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE TRANSPORTE GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE ZELADORIA GAJ-4 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS GAJ-4 OCUPADO
CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE ATENDIMENTO INICIAL AO ADOLESCENTE EM GAJ-4 OCUPADO

DIRETOR DE DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS GAJ-2 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE COORD. DAS EQUIPES DE MANUT. DE VÍNCULO E 
ADOÇÃO

GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE CADASTRO DE ADOTANTES E ADOTADOS GAJ-4 OCUPADO

CHEFE DE SEÇÃO DE COORD. DAS EQUIPES DE MEDIDAS SÓCIO-
EDUCATIVAS

GAJ-4 OCUPADO

DIRETOR DE SECRETARIA DJS-3
125 - OCUPADOS

02 - VAGOS

CONCILIADOR DJS-3 20 - OCUPADOS

Cargos Comissionados das Comarcas do Interior

CARGO SIMB. SITUAÇÃO
CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA GAJ-1 13 - OCUPADOS

CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL DJS-3 4 - OCUPADOS

DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA INICIAL GAJ-2
85 - OCUPADOS

3 - VAGOS

DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA GAJ-1
88 -OCUPADOS

1 - VAGO
DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA FINAL DJS-3 24- OCUPADOS

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL  Nº 170/2010

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constantes do art. 30, inciso I, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 

RESOLVE tornar público o resultado da aferição de pontos referente ao Edital nº 103/2010 – PROMOÇÃO PARA JUIZ DE 
DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE SOBRAL, publicado no DJ de 28 de abril de 2010, constante do Anexo Único desta norma 
editalícia, na forma preconizada pelo art. 6º da Resolução nº 9, de 4 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 
2008 ( versão consolidada no Diário da Justiça de 23 de outubro de 2008) e Portaria nº 366, de  23 de maio de 2006, publicada no Diário 
da Justiça de 25 de maio de 2006, conferindo-se aos interessados o prazo de quarenta e oito horas, contadas da data de publicação
deste Edital,  para qualquer manifestação sobre o resultado da aferição de pontos, objeto deste Edital.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 21 dias do mês de setembro de 2010.

 DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO

 PRESIDENTE DO TRIBUNAL


